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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio Brilhante- MS,

 

O Vereador que a esta subscreve, respeitadas as formalidades regimentais e após ser aprovada em
Plenário, seja enviada MOÇÃO DE APLAUSO à Paróquia Divino Espírito Santo e à equipe da
Associação Cultural Vida Nova, pela realização da encenação da Última Ceia e Paixão De Cristo.

 

Justificativa: A presente Moção de Aplauso é um reconhecimento justo e merecido à Paróquia
Divino Espírito Santo, bem como à dedicada equipe da Associação Cultural Vida Nova, pela
brilhante realização da encenação da Última Ceia e Paixão de Cristo, ocorrida na Sexta-Feira Santa,
dia 03 de abril de 2026, no Estádio Ninho da Águia, em nosso município.

Mais do que uma representação teatral, o evento se consolidou como uma profunda manifestação de
fé, emoção e reflexão, reunindo aproximadamente 3 mil fiéis no local, em um momento único de
espiritualidade e comunhão. A encenação da Última Ceia e da Paixão de Cristo tocou os corações
dos presentes, relembrando, com sensibilidade e dedicação, o sacrifício de Jesus Cristo e os valores
que Ele nos ensinou: amor, solidariedade e esperança.

Destaca-se, ainda, o caráter solidário da iniciativa, que, mesmo com entrada franca, incentivou a
doação voluntária de 1 kg de alimento, resultando na arrecadação de mais de 2 toneladas de
mantimentos. Tal gesto demonstra, de forma concreta, o compromisso cristão com o próximo,
fortalecendo os laços de fraternidade e contribuindo diretamente com famílias em situação de
vulnerabilidade em nosso município.

Importante ressaltar que a grandiosidade do evento também ultrapassou os limites físicos do local,
sendo transmitido ao vivo pela plataforma YouTube, onde alcançou mais de 3 mil visualizações,
ampliando ainda mais o alcance da mensagem de fé, permitindo que inúmeras pessoas
acompanhassem esse momento especial, mesmo à distância.

Ressalta-se, por fim, que a realização deste evento transcende o âmbito religioso, consolidando-se
também como uma relevante expressão cultural de Rio Brilhante. A dedicação voluntária dos fiéis,
atores e organizadores evidencia o talento local, valoriza a cultura comunitária e promove a
integração social, fortalecendo a identidade do nosso povo por meio de uma tradição que une
gerações.

Assim, esta Casa de Leis presta sua homenagem e reconhecimento à Paróquia Divino Espírito Santo
e à Associação Cultural Vida Nova, enaltecendo o empenho, a organização e o espírito de fé e
solidariedade demonstrados. Que iniciativas como esta continuem a inspirar nossa comunidade,
mantendo viva a cultura, a fé e os valores que edificam uma sociedade mais humana e fraterna.

Sala das Sessões, 09/04/2026 - 12:27:15
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